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LEIS 
 

LEI Nº 3.026, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 
 

Declara Núcleo Urbano, para fins de incidência do Imposto Predial e 

Territorial Urbano—IPTU, o  Loteamento denominado “Chácaras Ouro 

Fino” e dá outras providências 

 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, CARLOS  AUGUSTO CHINCHILLA 

ALFONZO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1o. Declara-se NÚCLEO URBANO, nos termos da Lei Complementar no 106, de 9 de abril 

de 2007 (Plano Diretor Estratégico) e suas alterações, para fins de incidência do Imposto Predial e 

Territorial Urbano—IPTU, previsto no artigo 32 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), o loteamento denominado “Chácaras Ouro Fino”, de propriedade de Sociedade 

Melhoramentos Rio Pilões Ltda., situado nos bairros dos Pilões e Ouro Fino, neste Município. 

 

Parágrafo único. O loteamento previsto no “caput” está incluído no setor de ZONAS 

ESPECIAIS, classificado como URBANIZAÇÃO DIFERENCIADA, do MAPA 32-A da Lei Complementar no 

106, de 9 de abril de 2007 (Plano      Diretor Estratégico) e suas alterações, totalizando uma área de 

744.000,00 m2 (setecentos e quarenta e quatro mil metros quadrados) e é constituído por seis (6) 

quadras (A,B,C,D,E e F), lotes que totalizam 549.176,95 m2, sistema de recreio com 113.278,33 m2, área 

institucional de 37.713,62 m2 e ruas e vielas que totalizam 43.832,00 m2, com matrícula devidamente 

registrada no Tabelião de Registro de     Imóveis e Anexos deste município sob o no 10.990. 

 

Art. 2o. Para fins de incidência do imposto previsto no “caput” do artigo 1o, o lançamento se 

dará de acordo com as fórmulas constante das tabelas da Lei         Municipal no 1.542, de 24 de maio de 

1989 e Lei Complementar Municipal no 55, de 19 dezembro de 1997, com valor territorial do m2 (metro 

quadrado) equiparado ao   valor tributário do Loteamento “Chácara Sinhá Isabel A e B” – zona 06. 

 

Art. 3o. O preenchimento dos requisitos exigidos para a aprovação e        execução do 

loteamento de que trata a presente Lei deverá respeitar a legislação      federal em vigor, sendo de 

integral responsabilidade do proprietário do imóvel        apontado no artigo 1o. 

 

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Santa Isabel, 14 de junho de 2021. 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 



 
Santa Isabel, 14 de junho de 2021 – Edição 1114 

 

Pagina 2 
 

 

 

PRISCILA BORSOS DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO 

 

ALDO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
 

Registrado e publicado nesta Secretaria Geral de Gabinete, na data supra. 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

 

 

LEI Nº 3.027, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no orçamento 

vigente, e dá outras providências 
 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA 

ALFONZO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1o. Fica a Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Santa     Isabel, Estado de 

São Paulo, conforme disposto no artigo 40 c.c. artigo 41, inciso II c.c. art. 42, ambos da Lei federal no 

4.320, de 17 de março de 1964, autorizada a abrir crédito adicional especial na importância de R$ 

596.800,00 (quinhentos e noventa e seis mil e oitocentos reais), a ser consignado no orçamento da 

despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação: 

Crédito Adicional Especial VALOR 

01.06.01.08.1220015.2521 01 - Administração do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

3.3.90.93 (Ficha 628) - Indenizações e Restituições 

 

 

R$  21.800,00 

01.09.01.10.3020071.2029 05 - Manutenção dos Serviços da 

Saúde. 

3.3.90.93 (Ficha 627) - Indenizações e Restituições 

 

R$ 575.000,00 

 

Art. 2o. Os recursos necessários à abertura do crédito descrito no art. 1o     decorrerão das 

anulações parciais de dotações, no valor de R$ 596.800,00 (quinhentos e noventa e seis mil e oitocentos 

reais), conforme disposto no inc. III do § 1o do art. 43 da Lei federal no 4.320/64, na seguinte 

discriminação: 

 

Anulação VALOR 

01.06.01.08.1220015.2521 01 - Administração do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

3.3.50.43 (Ficha 201) - Subvenções Sociais 

 

 

R$  21.800,00 

01.09.01.10.3020071.2029 05 - Manutenção dos Serviços da 

Saúde. 

3.3.50.39 (Ficha 411) - Outros Serviços de Terceiros - PJ 

 

R$ 575.000,00 
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Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Município de Santa Isabel, 14 de junho de 2021. 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ALDO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria Geral de Gabinete, na data supra. 

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

 

 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 6.461, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de 

créditos orçamentários e dá outras providências. 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulga o seguinte Decreto: 

 

Art. 1º. Fica a Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, nos termos do 

art. 167, inc. VI, da Constituição Federal, autorizada na Lei Municipal        nº. 3.018, de 18 de Fevereiro 

de 2021, a efetuar a transposição, remanejamento e transferência de créditos orçamentários na 

importância de R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil reais), nas seguintes Categorias de 

Programações: 

 

SUPLEMENTA VALOR 

01.05.01.12.1220023.2300  01 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais. 

3.3.90.30 (ficha 95) – Material de Consumo  

 

 

R$     400.000,00 

01.09.01.10.3010069.2029  01 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde. 

3.3.90.39 (ficha 398) – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

 

 

R$     165.000,00 

01.09.01.10.3020071.2029  02 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde. 

4.4.90.52 (ficha 425) – Equipamentos e Material Permanente 

 

 

R$     100.000,00 

TOTAL R$   665.000,00 
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Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, 

decorrerão das anulações parciais de dotações das seguintes classificações orçamentárias do orçamento 

vigente: 

 

 

ANULA VALOR 

01.05.01.12.1220023.2300  01 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais. 

3.3.90.39 (ficha 98) – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

 

 

R$     200.000,00 

01.05.02.12.3610023.2300  01 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais. 

3.3.90.39 (ficha 121) – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

 

 

R$     200.000,00 

01.09.01.10.3010069.2029  01 - 02 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde. 

3.3.90.30 (ficha 392) – Material de Consumo 

3.3.90.30 (ficha 393) – Material de Consumo 

 

 

R$     105.000,00 

R$     100.000,00 

01.09.01.10.3050072.2029  01 – Manutenção dos Serviços 

de Saúde. 

3.3.90.30 (ficha 446) – Material de Consumo 

 

 

R$      60.000,00 

TOTAL R$  665.0000,00 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Santa Isabel, 14 de junho de 2021. 

  

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ALDO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

  

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

 

 

DECRETO Nº 6.462, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no orçamento 

vigente, e dá outras providências 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

 

Art. 1o. Fica a Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Santa     Isabel, Estado de 
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São Paulo, conforme disposto no artigo 40 c.c. artigo 41, inciso II c.c. art. 42, ambos da Lei federal no 

4.320, de 17 de março de 1964, autorizada a abrir crédito adicional especial na importância de R$ 

596.800,00 (quinhentos e noventa e seis mil e oitocentos reais), a ser consignado no orçamento da 

despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação: 
 

Crédito Adicional Especial VALOR 

01.06.01.08.1220015.2521 01 - Administração do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

3.3.90.93 (Ficha 628) - Indenizações e Restituições 

 

 

R$  21.800,00 

01.09.01.10.3020071.2029 05 - Manutenção dos Serviços da 

Saúde. 

3.3.90.93 (Ficha 627) - Indenizações e Restituições 

 

R$ 575.000,00 

 

Art. 2o. Os recursos necessários à abertura do crédito descrito no art. 1o     decorrerão das 

anulações parciais de dotações, no valor de R$ 596.800,00 (quinhentos e noventa e seis mil e oitocentos 

reais), conforme disposto no inc. III do § 1o do art. 43 da Lei federal no 4.320/64, na seguinte 

discriminação: 
 

Anulação VALOR 

01.06.01.08.1220015.2521 01 - Administração do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

3.3.50.43 (Ficha 201) - Subvenções Sociais 

 

 

R$  21.800,00 

01.09.01.10.3020071.2029 05 - Manutenção dos Serviços da 

Saúde. 

3.3.50.39 (Ficha 411) - Outros Serviços de Terceiros - PJ 

 

R$ 575.000,00 

 

Art. 3o. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Município de Santa Isabel, 14 de junho de 2021. 

  

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ALDO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

  

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2021-SMDS 

 

Considerando o termino da fase recursal, e a reanalise das inscrições, a Comissão 

dedignada para o Processo Seletivo Simplificado, torna público o resultado definitivo, como segue: 

 

DOS CANDIDATOS APROVADOS E DA CLASSIFICAÇÃO - PSICOLOGO 

TABELA I 

 
N° de inscrição NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

27/59 JÉSSICA RODRIGUES SILVA 32,00 
01 

35/59 JAIRO VALENTIM SILVA 28,00 
02 

25/59 ADRIANA RODRIGUÊS CARAÇA 27,00 
03 

43/59 RAFAELA ALMEIDA FERRARI 27,00 
04 

44/59 STÉFANI PARRAGA ABBATE 26,00 
05 

09/59 FABIO BERNARDES 24,00 
06 

30/59 MARCOS SALLES DE OLIVEIRA  22,00 
07 

18/59 PRISCILA DE OLIVEIRA CAMARGO 22,00 
08 

41/59 MARIANA LEMOS ANDRADE 22,00 
09 

52/59 RENATO LEONETTI DE CARVALHO 21,00 
10 

39/59 ADRIANA OLIVEIRA RIBEIRO 20,00 
11 

42/59 SUELI DA SILVA MACHADO 20,00 
12 

29/59 KAREN ANTONIA DOS SANTOS 18,00 
13 

40/59 DÉBORA MARIA DA SILVA LIMA 17,00 
14 

08/59 FABIANA MARIA BISPO DE PAULO 17,00 
15 

47/59 MARCELO TEIXEIRA MODESTI 17,00 
16 

10/59 NIVIA SILVA PEDRALINA 17,00 
17 

46/59 RITA DE CASSIA BERTONI 11,00 
18 
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53/59 JULIA SOUZA VILHENA 11,00 
19 

19/59 YASMIN HARUMI PINHEIRO 11,00 
20 

31/59 QUITÉRIA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 10,00 
21 

02/59 JULIANA SILVA LOPES 10,00 22 

20/59 CARLA DE OLIVEIRA PAULO 10,00 
23 

01/59 JANAINA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 10,00 24 

11/59 RAPHAELLA OMURA BITTENCOURT 9,00 
25 

16/59 RODOLFO FRANCO DO NASCIMENTO 7,00 
26 

38/59 ANDRESSA SILVA GONÇALVES 7,00 
27 

24/59 JAMILLE KETTI LIMA BATISTA 6,00 
28 

50/59 FAEDRA ARISA PALÁCIO DA CONCEIÇÃO 6,00 
29 

37/59 RENAN FERNANDES DE OLIVEIRA 6,00 
30 

36/59 
CRISTINA APARECIDA GONÇALVES TORRES 

ROSA 5,00 

31 

26/59 SANDRA CRISTINA DE SALES 5,00 
32 

34/59 ANDRÉA CRISTINA JOVENTINA VITOR 5,00 
33 

56/59 INGRID CRISTINA VENCESLAU 5,00 34 

32/59 DIEGO VINHAS DA SILVA 5,00 
35 

54/59 AMANDA GIUSTI DOS SANTOS ROCHA 5,00 
36 

49/59 TAIRINE CAMILA FERNANDES 5,00 
37 

21/59 MICHELLE RAMOS DUARTE 5,00 
38 

45/59 MARIA LUIZA BEZERRA FERNANDES 5,00 
39 

06/59 VINICIUS DA CONCEIÇÃO PIRES 5,00 
40 

15/59 JESSICA DA SILVA LIMA 5,00 
41 
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DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS E DESCLASSIFICADAS - PSICOLOGO 

 

TABELA II 

 
N° de 

inscrição 
NOME Motivo da Desclassificação 

03/59 CAROLINE DE LIMA LOPES Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

04/59 CARLOS EDUARDO MACHADO PEDROSO Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

05/59 TALITA SALIM MACHADO Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

07/59 DANIELA APARECIDA MACHADO Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

12/59 JULIANA DOS SANTOS BRAZ Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

13/59 SANDRA CRISTINA DE SALES Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

14/59 ROBSON DONIZETE RODRIGUES Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

22/59 LUANNA SANTOS GUICHARDES MURRO Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

23/59 TATIANE CARVALHO BELUCIO Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

28/59 NAIMAN CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

33/59 SHEILA SILVA SANTOS Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

48/59 DAIANE DE CÁSSIA LIMA Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

51/59 TERESA ALICE ALVES DE SOUZA Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

55/59 ISABELA BULKOOL RIBEIRO Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

57/59 ELIANA PORTELA GONÇALVES MARTINEZ Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

58/59 SANDRA VIEIRA BARROS Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

59/59 SABINNE CRISTINA DA SILVA Não atendimento ao item 4.6.1 e 5.4.1 do edital 

 
 

DOS CANDIDATOS APROVADOS E DA CLASSIFICAÇÃO – ASSISTENTE SOCIAL 
TABELA I 

 
 

N° de 
inscrição 

NOME 
PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
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105/147 GRACIANE BARBOSA BAUTZ 42,00 
01 

34/147 ELISÂNGELA DE MACÊDO GOMES 32,00 
02 

47/147 LEIZANILA RODRIGUES SILVA 32,00 03 

72/147 FLAVIA GRACILIANA DE PAULA PAIVA 29,00 04 

51/147 SILVIA GOMES TENÓRIO 28,00 05 

87/147 DINAH FEU DE ALMEIDA 28,00 06 

70/147 VERA LUCIA FURTADO 28,00 07 

90/147 JOSEFA MARIA BARBOSA SILVA 27,00 08 

112/147 SULIARA DE FÁTIMA JORGE AUGUSTO 27,00 09 

96/147 JULIANA MARQUES DE CAMARGO DA 

SILVA 

26,00 10 

12/147 GILMARA DA SILVA TAVARES 25,00 11 

55/147 IVONETE DA SILVA 25,00 12 

36/147 JANETE MARQUES SOARES DA SILVA 24,00 13 

63/147 LUCIANA CRISTINA MARQUES 24,00 14 

133/147 GEISA CRISTINA DELFINO SILVA NEVES 24,00 15 

46/147 SANDRA ELI DA ROSA LIMA 23,00 16 

71/147 ERICA APARECIDA BERNARDO 23,00 17 

74/147 MARIA CONCEIÇÃO ANDRADE SILVA 23,00 18 

67/147 LUCIA CRISTINA LOPES DA SILVA 22,00 19 

94/147 MARIA LUCIA DOS SANTOS GOMES 

ANASTACIO 

22,00 20 

102/147 BRUNA RODRIGUES NASCIMENTO 

FERNANDES 

22,00 21 

76/147 JOAO VITOR BITENCOURT 22,00 22 
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44/147 CAROLINA BARBOSA DA SILVA 21,00 23 

99/147 JOYCE DAUANE SERGIO DE LIMA 21,00 24 

42/147 ESTHER LOPES SILVA 21,00 25 

80/147 ANA CRISTINA MARTINS DE MENEZES 20,00 26 

128/147 REGIANE CAMPOS DA SILVA 19,00 27 

89/147 RAYANE ANTUNES BENTO 19,00 28 

59/147 LUCIA FERNANDA CAMARGO CASTILHO 17,00 29 

82/147 ALEXANDRE LIGEIRO DA COSTA 17,00 30 

93/147 PATRICIA LISBOA GOULART 17,00 31 

08/147 RITA DE CASSIA SOUZA MAGI 17,00 32 

137/147 SUSANA RODRIGUES DA SILVA 17,00 33 

121/147 EUQUIAS ISRAEL DOS SANTOS 17,00 34 

78/147 KELLY REGINA DE SOUZA NASCIMENTO 17,00 35 

126/147 MATILDE PAULA DE SOUZA NISIYAMA 17,00 36 

81/147 JAQUELINE DA SILVA BRANDÃO 17,00 37 

26/147 CAROLINE OLIVEIRA CEZINO 17,00 38 

18/147 MANUELA RIBEIRO NERIS 17,00 39 

91/147 DULCINEA PINHEIRO DA SILVA 15,00 40 

75/147 APARECIDA BARROS MAGALHAES 15,00 41 

30/147 FARLENIA SERAFIM REBOUÇAS LIDIO 15,00 42 

142/147 ELISABETE FERNANDA BARROS 

PEDROSO 

14,00 43 

95/147 MARIANA FERREIRA DE CAMARGO 13,00 44 

23/147 ROSA APARECIDA RODRGUES ALVES 11,00 45 
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58/147 PATRICIA PEREIRA FERRAZ 10,00 
46 

27/147 SONIA REGINA ELEUTERIO DE MENEZES 10,00 47 

118/147 JACINTA FATIMA DE OLIVEIRA 10,00 48 

132/147 JULIANA AMARAL GURGEL 10,00 49 

05/147 LIVIA MARIA FERREIRA DA SILVA 10,00 50 

116/147 JOYCE MOREIRA DE OLIVEIRA 10,00 
51 

85/147 DENILDE RODRIGUES DOS SANTOS 

LEMOS 

8,00 52 

146/147 CELSO MARINHO 8,00 53 

66/147 MARISE VIEIRA AVELINO 7,00 54 

20/147 
CEDIMARA APARECIDA RODRIGUES 

MACHADO 7,00 

55 

88/147 RENATA SOUZA DE MELO TORRES 7,00 
56 

57/147 MARCIA MARIA DE SOUZA 6,00 57 

108/147 SANDRA REGINA ROSA MARTINS 6,00 58 

13/147 ADRIANA LIMA DA SILVA 6,00 
59 

122/147 SILVANA SILVA DE OLIVEIRA 6,00 60 

53/147 LUANA KELY DOS SANTOS - PCD 5,00 
61 

28/147 ROSANGELA MACHADO SOUZA 5,00 
62 

03/147 MARCEL TATARI 5,00 63 

140/147 REGINA SILVA DE SOUZA 5,00 64 

22/147 MARIA ELIZABETE ANDRADE AMERICO 5,00 
65 

16/147 CILENE GOMES DA SILVA SOUSA 5,00 
66 

79/147 ADRIANA DA SILVA PAULO 5,00 67 

73/147 SILVANA APARECIDA MENDES CARVALHO 5,00 
68 
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111/147 MARIA WILMA BATISTA DANTAS 5,00 69 

54/147 ROSEMEIRE FERREIRA DE ANDRADE 5,00 
70 

10/147 EDINILZA TAVARES SILVA 5,00 
71 

35/147 JANAINA TEODOSIO RAMOS 5,00 
72 

113/147 MARIA DO CARMO SILVA MARCELLO 5,00 73 

37/147 MARIA SUELI DE GÓES CONCEIÇÃO 5,00 
74 

69/147 ELISABETE SILVA ABDALA PEREIRA 5,00 75 

13/147 ADRIANA LIMA DA SILVA 5,00 76 

129/147 FABIANA DE FÁTIMA MEDEIROS 5,00 77 

100/147 ANDREIA APARECIDA CARAÇA OLIVEIRA 5,00 78 

29/147 
SOPHIA MILTIADES STAVROPOULOS 

FORNAZIERI 5,00 

79 

115/147 ROSEMEIRE SOARES DA SILVA 5,00 80 

25/147 ADRIANA GUEDES AZEVEDO COSTA 5,00 
81 

114/147 CARLA REGINA SPANOLLI SILVA 5,00 82 

01/147 ROBERTA ALVES RIBEIRO 5,00 83 

68/147 ROSILENE DE SOUZA FEITOSA 5,00 84 

09/147 ARISTIDES DE ARAUJO GIL 5,00 
85 

48/147 DANIELA DA CONCEIÇÃO FREITAS 5,00 
86 

45/147 
JANDIARA GONÇALVES DANTAS 

SANCHES 5,00 

87 

24/147 LÍGIA CRISTINA MACIEL CARAÇA 5,00 
88 

52/147 JULIANO MARINHO DOS SANTOS 5,00 
89 

131/147 DANIELLE VIEIRA POLATTO GUEDES 5,00 90 

40/147 TALITA MENDES 5,00 
91 
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92/147 TAMIRIS CRISTINA DOS SANTOS SILVA 5,00 92 

62/147 DENISE MATOS VALÉRIO DA SILVA 5,00 93 

07/147 
ROSILEI CRISTIANE CLEMENTE 

CAMARGO 5,00 

94 

145/147 AMANDA GRAZIELE NUNES DA SILVA 5,00 95 

39/147 ELAINE MARIA NUNES DA SILVA 5,00 
96 

56/147 CRISLENE JESUS DOS SANTOS 5,00 97 

50/147 KAROLAYNE LAYSA ALVES DA SILVA 5,00 
98 

127/147 TANARA PINTO A CONCEIÇÃO 5,00 99 

98/147 FERNANDA BARRETO GANGORRA ALHO 5,00 100 

06/147 KÉTELEN DE SOUZA RIBEIRO 5,00 
101 

109/147 THAIANE ROSA DO NASCIMENTO 

FREITAS 

5,00 102 

86/147 GABRIELLE MAIARA BARBOSA TOLEDO 5,00 103 

117/147 LARISSA DA SILVA CHISTI 5,00 104 

 
  

 
 

DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS E DESCLASSIFICADAS – ASSISTENTE SOCIAL 
 

TABELA II 
 

N° de inscrição NOME 
Motivo da 

Desclassificação 

02/147 EVANILDO HONORATO 
Não atendimento ao item 

4.6.1 e 5.4.1 do edital 

04/147 JULIA RABELO Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

14/147 ADRIANA PIUMBINI VIEIRA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

15/147 ELAINE DE AZEVEDO DA SILVA SILVEIRA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 
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17/147 ANDRÉA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

19/147 MARIA JOSÉ DA SILVA CARVALHO Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

21/147 NEILMA DA SILVA DOS REIS Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

31/147 LEILA APARECIDA GOLLA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

32/147 ELIANA GOMES DA SILVA FERREIRA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

33/147 ALINE NUNES DIAS Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

38/147 SILVIA MARIA DOS SANTOS Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

41/147 SILVIA PEREIRA DA SILVA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

43/147 KELLY CRISTINA AGUIAR Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

49/147 CAMILA DA SILVA DOS SANTOS Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

53/147 LUANA KELY DOS SANTOS Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

60/147 ELIZETE DA SILVA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

61/147 JOÃO PAULO DE QUADROS LIMA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

64/147 CÁSSIA APARECIDA BARBOSA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

65/147 RAQUEL DE ALBUQUERQUE LOPES Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

77/147 MARINES DOS SANTOS RIBEIRO Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

83/147 NAYANE DE ALMEIDA MORAES Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

84/147 ANDREIA CARES DOS SANTOS Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

97/147 ADRIANA DE SOUSA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

101/147 ANESKA DE SOUZA SILVA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

103/147 JÉSSICA APARECIDA GONÇALVES Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

104/147 MAGDA PIRES SILVA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

106/147 REBECA ESTEFANI ANTUNES LIGIERA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 
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107/147 CAICK DE SOUZA BARBOSA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

110/147 SILVIA MARIA DOS SANTOS Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

119/147 GLEIDE SOUZA SILVA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

120/147 REJANE KELLY NEVES DE CARVALHO SILVA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

123/147 JULIANA MAIRA DE ANDRADE Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

124/147 IDAMAR FURINI FRIGO Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

125/147 NELSON AZEVEDO SILVA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

130/147 MARIA CELIA OHARA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

134/147 MARCELLE BALTES MAIA IVO Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

135/147 LEONICE DE OLIVEIRA MATSUSHIMA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

136/147 CLEIDA GLAUCIA SILVA FONSECA ROCHA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

138/147 MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

139/147 JUCIMA SOUZA DE HOLANDA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

141/147 MAGDA BEYDOUN Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

143/147 SOLANGE APARECIDA MIGUEL Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

147/147 LUCY CRISTINA ALMEIDA Não atendimento ao item 
4.6.1 e 5.4.1 do edital 

 
CONCLUSÃO 

 

Aos interessados em dar vista aos autos do Processo Seletivo Simplificado, o mesmo estará 

disponível após a Homologação por meio de agendamento prévio junto a Diretoria de Recursos Humanos 

do Município, nos termos do item 11.12 do edital e o descrito na Lei Federal n° 12.527/2011. 

 

Santa Isabel, 14 de junho de 2021. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DESIGNADA PELA PORTARIA N° 20.515/2021. 
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 RESULTADO DOS RECURSOS AO PSS 02/2021-SMDS 

Considerando o resultado preliminar do processo seletivo, publicado em 09/06/2021, abrindo-se 

então o prazo recursal, podendo ser encaminhado até as 23hrs59min de 10/06/2021; 

Considerando o recebimento dos recursos interpostos através do e-mail 

pss0221smds@gmail.com; 

Torna público o resultado dos recursos interpostos. 

NOME INSCRIÇÃO RESULTADO 

DINAH FEU DE ALMEIDA 

Assistente Social 
87/147 DEFERIDO 

GRACIANE BARBOSA BAUTZ 

Assistente Social 
105/147 DEFERIDO 

CARLA REGINA SPANOLLI DA SILVA 

Assistente Social 
114/147 INDEFERIDO 

ADRIANA PIUMBINI VIEIRA 

Assistente Social 
14/147 INDEFERIDO 

CARLA DE OLIVEIRA PAULO 

Psicólogo  
20/59 INDEFERIDO 

CARLOS EDUARDO MACHADO PEDROSO 

Psicólogo 
04/59 INDEFERIDO 

LUANA KELY DOS SANTOS 

Assistente Social 
53/147 INDEFERIDO 

 

Houveram ainda pedidos de recursos que foram protocolados tempestivamente, porem, não 

foram atendidos os requisitos legais descritos no item 8.3 do edital, portando foram desprovidos. 

 

O inteiro teor dos recursos interpostos estão disponíveis para vistas, por meio de agendamento, 

através do e-mail: pss0221smds@gmail.com. 

 

Sem mais,  

Santa Isabel, 14 de Junho de 2021. 

 

DANIEL ALVES DE LUCENA 

-Secretário de Desenvolvimento Social- 

 

 

 

mailto:pss0221smds@gmail.com
mailto:pss0221smds@gmail.com
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DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.139/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA, COM MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE ELEMENTOS FILTRANTES, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

O Secretário Municipal de Governo e Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, Decreto Municipal nº 5.814/2018, e em observância ao 

processo licitatório e obedecendo as exigências legais e regulamentares, decide HOMOLOGAR o certame 

licitatório e seus objetos à empresa: PRONTSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ de 

nº 10.372.279/0001-98, no valor total de R$ 33.960,46 (trinta e três mil, novecentos e sessenta reais e 

quarenta e seis centavos), de acordo com o inciso VI, art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Santa Isabel, 11 de junho de 2021. 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
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